
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO

(Processo Administrativo n° 63230.004723/2023-99)

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviço continuado de empresa especializada para prestação de serviço de 
seguro total de veículo, com proteção contra danos materiais resultados de sinistro de roubo, furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, para os veículos da frota do CTMSP, CINA 
e  BtlDefNBQR,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste 
Instrumento. 

TABELA 1– VALOR UNITÁRIO 

Gru-
po

Item Descrição do Veículo CATSER Quantidade Valor de 
Prêmio

Valor total 
máximo 

1
1.

AMBULÂNCIA  Placa:  DJL-9326  Chassi: 
936ZCXMNCC2085690;  Classe  Bônus:  4;  CEP: 
05508-000; Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2011/ 2012 

22764 1 R$ 
7.000,00

R$ 7.000,00

2.
CAMINHÃO BOMBEIRO Placa: CUN-4F66 Chassi: 
953658240NR005157  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2021/ 2022 

22764 1 R$ 
5.250,00

R$ 5.250,00

3. C-4  PALLAS  Placa:  EHE-8493  Chassi: 
8BCLDRFJVCG531187  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2011/ 2012 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

4.
CIVIC  Placa:  JJE-0947  Chassi: 
93HFA15307Z110860  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2006/ 2007 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

5.
COROLLA  1.8  GLI  UPPER  FLEX  16V/5p  Placa: 
FNU-8064  Chassi:  9BRBL3HE1J0149870  Classe 
Bônus:  1  CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano 
Fab./Ano modelo 2018/ 2018 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

6.
CORSA  Placa:  CDV-6549  Chassi: 
9BGSC80N01C194881  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2000/ 2001 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

7.
DOBLÔ  Placa:  FWT-2346  Chassi: 
9BD1196GDH1142527  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2017/ 2017

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

8.
DOBLÔ  ESSENCE  1.8  16v(Flex)  5p  Placa:  ENN-
1590  Chassi:  9BBD1196GDK1150821  Classe 
Bônus:  1  CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2019

22764 1 R$ 
3.850,00

R$ 3.850,00

9.
DOBLÔ  Placa:  DJM-0611  Chassi: 
9BD223153C2022415  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2012/ 2011

22764 1 R$ 
3.850,00

R$ 3.850,00

10.
FIAT  SIENA  Placa:  FQC-2903  Chassi: 
9BD372171F4056657  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2014/ 2015 

22764 1 R$ 
4.000,00

R$ 4.000,00

11.
FIAT  SIENA  Placa:  FQJ-2501  Chassi: 
9BD372171F405667 Classe Bônus: 4 CEP: 05508-
000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 2014/ 
2015 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

12.
FOCUS  Placa:  KXJ-5846  Chassi: 
8AFTZZFFCCJ018356  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2012/ 2012

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

13.
GOL TRENDLINE 1.6 8v Placa: GAC-2362 Chassi: 
9BWAB45U6JT105262  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2018 2018 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

14.
GOL  Placa:  CMW-1738  Chassi: 
9BWCB05X55P072393  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2004/ 2005 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

15. GOLTRENDLINE 1.6 8v Placa: FQG-5735 Chassi: 
9BWAB45U8JT022206  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2017/ 2018

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

16.
L200  TRITON  SPORT  GL  2.4  D  4X4  Placa:  ECU 
1C05 Chassi:  93XLJKL1TLCL29930 Classe Bônus: 
1 CEP: 05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano 
modelo 2020/ 2020

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

17.
L200  TRITON  SPORT  GL  2.4  D 4X4  Placa:  GEA 
2J22 Chassi: 93XLJKL1TLCK26947 Classe Bônus: 1 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

18.
MARCH 16V 1.6 SV FLEX 5p 4X2 Placa: FRU 0D83 
Chassi:  94DFUCK13LB202259  Classe  Bônus:  1 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

19.
MARCH 16V 1.6 SV FLEX 5p 4X2 Placa: DEI 3A44 
Chassi:  94DFUCK13LB201847  Classe  Bônus:  1 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

20.
MARCH 16V 1.6 SV FLEX 5p 4x2 Placa: CUD 0G59 
Chassi:  94DFUCK13LB201940  Classe  Bônus:  1 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

21.
MONTANA  LS  1.4  8v  Placa:  GCL  1D26  Chassi: 
9BGCA8030LB139138  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

22.
MONTANA  LS  1.4  8v  Placa:  GCH  7I03  Chassi: 
9BGCA8030LB102391  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

23.
MONTANA  Placa:  FED-4016  Chassi: 
9GBCA80X0DB292696  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2013/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

24.
MONTANA  Placa:  PBJ-1638  Chassi: 
9GBCA8030JB209247  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2017/ 2018

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

25.
PALIO  FIRE  Placa:  DJP-1749  Chassi: 
9BD17164G72884376  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2006/ 2007 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

26.
PEUGEOT  408  Placa:  FBU-8994  Chassi: 
8AD4DRFJUFG021121  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2015/ 2015 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

27. RANGER XLS (C.DUP) 4X4 2.2 4p DIES Placa: ELO-
1525 Chassi: 8AFAR23N8KJ470767 Classe Bônus: 
1 CEP: 05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano 
modelo 2019/ 2019 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

28.
SANDERO  Placa:  FCO-1799  Chassi: 
93Y5SRD64FJ745437  Classe  Bônus:  5  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2015/ 2015 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

29.
SENTRA  Placa:  LTN-6711  Chassi: 
3N1BB7AD4HY209887  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2016/ 2017 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

30.
STRADA  Placa:  FAU-9838  Chassi: 
9BD578141F7922301  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2014/ 2015 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

31.
VERSA  SV  PACK  PLUS  1.6  16v  Placa:  FJF-8942 
Chassi:  94DBCAN17JB212405  Classe  Bônus:  4 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2017/ 2018 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

32.
VERSA  Placa:  FZN-0676  Chassi: 
94DBCAN17JB212095  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2017/ 2018

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

33.
VERSA 1.6 16V(FLEX) 5p Placa: CUL 6E29 Chassi: 
95DBCAN17LB207279  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

34.
VERSA 1.6 16V(FLEX) 5p Placa: FOP 5J21 Chassi: 
94DBCAN17LB207098  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

35.
CAMINHÃO  Placa:  JMY-3214  Chassi: 
9BM693023WB151199  Classe  Bônus:  0  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
1998/ 1998 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

36.
DUCATO  Placa:  DBA-2979  Chassi: 
93W244M2392038639  Classe  Bônus:  0  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2008/ 2009 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

37.
IVECO  DAILY  45S17  (EURO  5)  Placa:  FED-4008 
Chassi:  9BGSC80N01C194881  Classe  Bônus:  4 
CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

38.
IVECO VERTIS 90V18 4X2 (BAÚ) Placa: FED-4018 
Chassi: 93ZA90D008560217 Classe Bônus: 4 CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2012/ 2013

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

39. KIA  (BONGO)  Placa:  HOE-0491  Chassi: 
KNCSHX73AB7492561  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2010/ 2011 

22764 1 R$ 
3.850,00

R$ 3.850,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

40.
MICRO-ÔNIBUS  ACCELO  815  (EURO  5)  Placa: 
ENN-2177  Chassi:  9BM979277LB144899  Classe 
Bônus:  1  CEP:  05508-000  Órgão:  CTMSP  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

41.

ÔNIBUS  RODOVIÁRIO  VW/MASCA  ROMA  42P 
DIES  Placa:  EMU8G65  Chassi: 
9532Y82Z5LR029484  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

42.

ÔNIBUS  VW/MASCARELO  IVECO/NEOBUS  50P 
DIES  Placa:  EOB-4020  Chassi: 
93K1RMH0L8935336  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2019/ 2020

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

43.

RENAULT MASTER CHASSI CAB L2H1 2.3DCI 16V 
2p  –  BAÚ  Placa:  FZT  3A32  Chassi: 
93YVBU4XMJ364379  Classe  Bônus:  1  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2020/ 2021

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

44.
RENAULT MASTER MARIM PAS 16p DIES Placa: 
EQU-5946  Chassi:  93YMAF4XEKJ757763  Classe 
Bônus: 1 CEP: 05508-000 Órgão: CTMSP

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

45.
TRANSIT  Placa:  LQV-6246  Chassi: 
WF0DXPTDFDTM01058  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano modelo 
2013/ 2013 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

46.
PEUGEOT BOXER - PEUGEOT/BOXER MARIMAR 
A Placa: DJL-7984 Chassi: 936ZCXMNCB2074365 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2011/ 2011 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

47.

PEUGEOT BOXER - PEUGEOT/BOXER MARIMAR 
A  Placa:  DBA-2995  Chassi: 
936ZCXMNBA2051688  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2010/ 2010 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

48.

RENAULT MASTER GRAND FURGAO L2H2 2.3DCI 
16V  3p  –  UTI  Placa:  FWH-6383  Chassi: 
93YMAFEXCLJ063365  Classe  Bônus:  1  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2019/ 2020  

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

49.
L-200  -  MMC/L200  TRITON  GL  D  Placa:  FVW-
0733 Chassi: 93XLNKB8TFCE97429 Classe Bônus: 
4 CEP: 18560-000 Órgão: CTMSP Ano Fab./Ano 
modelo 2014/ 2015

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

50. L-200  TRITON  SPORT  GL  (C.Dup)  4X4  DIESEL 
Placa:  EVA-5D82  Chassi:  93XLJKL1TLCL29101 
Classe  Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2020/ 2020 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

51.
L-200  TRITON  SPORT  GL  (C.Dup)  4X4  DIESEL 
Placa:  ECU-7B95  Chassi:  93XLJKL1TLCL28896 
Classe  Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2020/ 2020 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

52.
AMBULÂNCIA: RENAULT - MASTER 2.3 16V DCI 
Placa:  BXD9G37  Chassi:93YMAFEXCNJ891273; 
Classe Bônus: 1; CEP: 05508-000; Órgão: CTMSP 
Ano Fab./Ano modelo 2021/2022

22764 1 R$ 
7.000,00

R$ 7.000,00

53.
CAMINHÃO BOMBEIRO Placa: DBA-2942 Chassi: 
9BFXTM8F61DB04629  Classe  Bônus:  4  CEP: 
05508-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2000/ 2001 

22764 1 R$ 
6.000,00

R$ 6.000,00

54.
M.  BENZ  -  M.BENZ/L  1518  Placa:  CDZ-9682 
Chassi:  9BM345305JB817930  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 1989/ 1989  

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

55.
IVECO  TECTOR  -  IVECO/TECTOR  170E22  Placa: 
FED-4025  Chassi:  93ZA1RGH0D8923170  Classe 
Bônus:  3  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

56.
IVECO  TECTOR  -  IVECO/TECTOR  170E28  Placa: 
FED-4026  Chassi:  93ZA1RMH0D8922464  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

57.
VOLKSWAGEN-17.280  TRIEL  Placa:  BYJ-0D23 
Chassi: 95365844NR005226 Classe Bônus: 1 CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2021/ 2021 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

58.
GOL 1.0 - VW/GOL 1.0 Placa: KPG-4750 Chassi: 
9BWCA05W88P114036  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2008/ 2009  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

59.
GOL 1.0 - VW/GOL 1.0 Placa: CMW-1740 Chassi: 
9BWCA05X85T047921  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2004/ 2005 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

60.
GOL 1.0 - VW/GOL 1.6 POWER Placa: CMW-1734 
Chassi:  9BWCB05X25P076532  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2004/ 2005 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

61.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8473  Chassi:  9BFZF54A6D8368508  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

62. FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8474  Chassi:  9BFZF54A9D8368504  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

63.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8475  Chassi:  9BFZF54A7D8368503  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

64.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8476  Chassi:  9BFZF54A5D8368502  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

65.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8478  Chassi:  9BFZF54A8D8368509  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

66.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8480  Chassi:  9BFZF54A9D8368499  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

67.
FIESTA  -  FORD/FIESTA  SEDAN  1.0  FLEX  Placa: 
EHE-8483  Chassi:  9BFZF54A3D8368515  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

68.
SIENA - FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX Placa: FRE-5250 
Chassi:  9BD372171E4050376  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2014/ 2014 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

69.
LOGAN  EXPRESSION  1.6  8v(Hi-Flex)  4p  Placa: 
DBS-0248  Chassi:  93YLSR1RH9J185303  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2008/ 2009 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

70.
VW  GOL  –  GOL  CITY  1.0Mi(Ger.III)(T.Flex)  4p 
Placa: CMW-1721 Chassi: 9BWCA05X95T064212 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2004/ 2005 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

71.
GM CORSA - GM/CORSA WIND Placa: BPZ-7933 
Chassi:  9BGSC68N02C130967  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2001/ 2002 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

72.

VW GOL TRENDLINE 1.6 8v - VW/NOVO GOL TL 
MBV  Placa:  GCG-1436  Chassi: 
9BWAB45U8JT105263  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2018/ 2019  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

73.
NISSAN VERSA S 1.6 16v 4p – Placa: FOO-5398 
Chassi:  94DBCAN17JB212379  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2017/ 2018 

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00

74. NISSAN VERSA S 1.6 16v 4p – Placa:  EUA5A39 
Chassi:  94DBCAN17LB207258  Classe  Bônus:  1 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

modelo 2019/ 2020

75.
NISSAN MARCH SV 1.6 16v 4p - Placa: EBU-5F33 
Chassi:  94DFCUK13LB202035  Classe  Bônus:  1 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00

76.
NISSAN MARCH SV 1.6 16v 4p - Placa: FEA-3I21 
Chassi:  94DFCUK13LB202062  Classe  Bônus:  1 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00

77.
NISSAN MARCH SV 1.6 16v 4p - Placa: EVU-8B37 
Chassi:  94DFCUK13LB202147  Classe  Bônus:  1 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020 

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00

78.
DOBLÔ  CARGO  1.4  Placa:  FED-4010  Chassi: 
9BD223153D2030899  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2013/ 2013  

22764 1 R$ 
4.250,00

R$ 4.250,00

79.
DOBLÔ  CARGO  1.4  Placa:  FED-4012  Chassi: 
9BD223153D2030898  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2013/ 2013 

22764 1 R$ 
4.250,00

R$ 4.250,00

80.
FIAT/STRADA WORKING Placa: FTY-0150 Chassi: 
9BD578141E7804103  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2014/ 2014  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

81.
FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8484 
Chassi:  9BFZC52P9CB916471  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 Franquia: R$ 2500,00

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

82.
FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8485 
Chassi:  9BFZC52P6CB916525  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

83.
FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8486 
Chassi:  9BFZC52P5CB916631  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

84.
FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8488 
Chassi:  9BFZC52P1CB917520  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

85.
FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8489 
Chassi:  9BFZC52P1CB917372  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

86. FORD/COURIER  L  1.6  FLEX  Placa:  EHE-8491 
Chassi:  9BFZC52P5CB917519  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

modelo 2012/ 2012  

87.
FIAT/STRADA WORKING Placa: FAU-6059 Chassi: 
9BD578141F7871030  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2014/ 2015  

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

88.
FIAT/DOBLO CARGO 1.4 Placa: FCI-1926 Chassi: 
9BD223153F2038883  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2014/ 2015  

22764 1 R$ 
4.250,00

R$ 4.250,00

89.
PICK-UP  CORSA  –  ST  Placa:  CDV-6562  Chassi: 
9BGSC80N01C194951  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2000/ 2001 

22764 1
R$ 4000,00 R$ 4000,00

90.
FIAT  DOBLO  ESSENCE  1.8  16v(Flex)  7L  Placa: 
DQJ-6888  Chassi:  9BD1196GDK1150395  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2018/ 2019 

22764 1
R$ 4800,00 R$ 4800,00

91.
CHEVROLET/S10 LS DD4 Placa: FED-4017 Chassi: 
9BG148DH0DC454639  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2012/ 2013  

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

92.
FORD RANGER XL 13P Placa:  DBA-2994 Chassi: 
8AFER13PXBJ326498  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2010/ 2011 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

93.
FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8453 Chassi: 
8AFER13PXBJ354656  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2010/ 2011 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

94.
FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8458 Chassi: 
8AFER13P4BJ365412  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2010/ 2011 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

95.
FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8459 Chassi: 
8AFER13P5BJ352491  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2010/ 2011 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

96.
FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8469 Chassi: 
8AFER13P1CJ495794  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2011/ 2012  

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

97.
FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8470 Chassi: 
8AFER13P9CJ497440  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2011/ 2012 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

98. FORD RANGER XL 13P Placa:  EHE-8472 Chassi: 
8AFER13P1CJ495665  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

2011/ 2012  

99.
FORD RANGER XLS (C.Dup) 4X4 2.2 4p Diesel - 
Placa:  GDR-8J58  Chassi:  8AFAR23N4JJ056184 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2017/ 2018

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

100.
FORD RANGER XLS (C.Dup) 4X4 2.2 4p Diesel - 
Placa:  EZO-7723  Chassi:  8AFAR23N6KJ140766 
Classe  Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

101.
CHEVROLET/S10 LS DD4 Placa: FED-4015 Chassi: 
9BG148DH0DC454878  Classe  Bônus:  1  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2012/ 2013  

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

102.
ÔNIBUS URBANO IVECO NEOBUS 170S28 Placa: 
EOC-8511  Chassi:  93ZK1RMHOL8935397  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/2020 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

103.
L-200 - MMC/L200 TRITON GL D Placa: FUS-9457 
Chassi:  93XLNKB8TFCE94368  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2014/ 2015 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

104.
L-200 - MMC/L200 TRITON GL D Placa: FUX-1308 
Chassi:  93XLNKB8TFCE97428  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2014/ 2015

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

105.
FORD/FIESTA HATCH 1.6  FLEX  Placa:  FED-4011 
Chassi:  9BFZF55P6D8481247  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2013/ 2013

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

106.
MERCEDES  BENZ  MICRO-ÔNIBUS  ACCELO  815 
(EURO  5)  2p  -  M.BENZ/MASCA  GRANMICRO 
Placa:  FTF-2368  Chassi:  9BM979277HB068755 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2017/ 2017 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

107.
MERCEBES  BENZ  MICRO-ÔNIBUS  ACCELO  815 
(EURO 5) 2p - MASCA GRANMICRO Placa: EIO-
7820  Chassi:  9BM979277LB144869  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

108.
MERCEDES  BENZ  MICRO-ÔNIBUS  ACCELO  815 
(EURO 5) 2p – MASCA GRANMICRO Placa: ENG-
2135  Chassi:  9BM979277LB144658  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

109. MERCEDES  BENZ  MICRO-ÔNIBUS  ACCELO  815 
(EURO 5) 2p – MASCA GRANMICRO Placa: ELR-
0743  Chassi:  9BM979277LB144701  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

Fab./Ano modelo 2019/ 2020 

110.
PEUGEOT/BOXER REVESCAP17 Placa: DBA-2985 
Chassi:  936ZCXMNCA2048858  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2009/ 2010 

22764 1
R$ 5000,00 R$ 5000,00

111.
RENAULT MASTER EXTRA VITRE 16 PASS. L3H2 
2.3DCI  Placa:  ELU-9710  Chassi: 
93YMAF4XEKJ757738  Classe  Bônus:  1  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2018/ 2019 

22764 1
R$ 5000,00 R$ 5000,00

112.
VW 15.190 - VW/15.190 CRM 4X2 Placa: FQN-
4336 Chassi: 9536E8236DR324777 Classe Bônus: 
4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

113.
IVECO DAILY CHASSI 70C17 HD Placa: FED-4013 
Chassi:  93ZC70C01D8446925  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

114.
IVECO DAILY CHASSI 45S17 (EURO 5) Placa: FED-
4007 Chassi: 93ZC42C01D8446076 Classe Bônus: 
4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

115.
AGRALE 13.190 4X2(Constellation) (EURO 5) 2p 
Placa:  DBS-0402  Chassi:  9BYC78A2ADC000209 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2013/ 2013

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

116.

FORD CARGO CESTO AEREO - CARGO 816 Tb (E5) 
(EURO  5)  2p  Dies  Placa:  ITP-9293  Chassi: 
9BFVEADS8DBS13822  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2012/ 2012 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

117.
FORD  CARGO  1217  Placa:  DBA-2944  Chassi: 
9BFXTNAF81DB03983  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2000/ 2001 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

118.
MERCEDES BENZ ATRON 1319 Placa: FED-4020 
Chassi:  9BM694000CB866306  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

119.
M. BENZ ATEGO 1719 BASCULANTE Placa: FED-
4021  Chassi:  9BM958074DB899209  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

120. IVECO VERTIS 90V18 4X2 (BAÚ) Placa: FED-4014 
Chassi:  93ZA90D00D8560216  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2012/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

121.
MERCEDES BENZ ATRON 1319 (BAÚ) Placa: FED-
4005  Chassi:  9BM694000CB882286  Classe 
Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano 
Fab./Ano modelo 2012/ 2012 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

122.

VW 8160.0 E DELIVERY (EURO 5) (BAÚ) – DRC 
4X2  Placa:  FED-4019  Chassi: 
9531M52P1DR346605  Classe  Bônus:  4  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

123.
VOLVO  VM  270  6X2R  (BAÚ)  Placa:  FED-4022 
Chassi:  93KP0R1C4DE142024  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

124.
FORD/CARGO  1217  (BAÚ)  Placa:  DBA-2943 
Chassi:  9BFXTNAFX1DB03984  Classe  Bônus:  4 
CEP:  18560-000  Órgão:  CINA  Ano  Fab./Ano 
modelo 2000/ 2001 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

125.

RENAULT MASTER CHASSI CAB L2H1 2.3DCI 16V 
2p  Placa:  FSG-5D37  Chassi: 
93YVBU4X1MJ347463  Classe  Bônus:  1  CEP: 
18560-000  Órgão:  CINA Ano  Fab./Ano  modelo 
2020/ 2021 Franquia: R$ 5000,00

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

126.
IVECO TECTOR ATTACK 240-E22 6X2 3e (EURO 5) 
Placa:  FED-4023  Chassi:  93ZE2HGH0D8923766 
Classe  Bônus:  4  CEP:  18560-000  Órgão:  CINA 
Ano Fab./Ano modelo 2013/ 2013 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

127.
NISSAN  VERSA  1,6  S  Placa:  EWJ-7189  Chassi: 
94DBCAN17LB206058  Classe  Bônus:  1  CEP: 
18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano  Fab./Ano 
modelo 2019/ 2020  

22764 1 R$ 
3.200,00

R$ 3.200,00

128.
FORD  KA  SE  PLUS  1.5  HATCH  Placa:  FUK6I15 
Chassi:  9BFZH55S4M8089074  Classe  Bônus:  1 
CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2020/ 2021 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

129.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: EHB-
7E26 Chassi: 93XLJKL1TLCK26950 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2019 2020 

22764 1 R$ 
3.800,00

R$ 3.800,00

130.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: DIM-
8B39 Chassi: 93XLJKL1TLCK26954 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

131.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: CUH-
1A49 Chassi: 93XLJKL1TLCK26945 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

132. L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: GAC-
7J67 Chassi: 93XLJKL1TLCK26953 Classe Bônus: 1 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2019/ 2020 

133.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: EKU-
9I95 Chassi: 93XLJKL1TNCM37705 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2021/ 2020 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

134.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: BKH-
5C73 Chassi: 93XLJKL1TNCM37710 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2021/ 2022 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

135.
L200 TRITON SPORT GL (C.Dup) 4X4 Placa: FYP-
3E22 Chassi: 93XLJKL1TNCM37697 Classe Bônus: 
1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR  Ano 
Fab./Ano modelo 2021/ 2022 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

136.
RENAULT MASTER 16L 2.3 16 V L2H2 Placa: FRR-
6I73  Chassi:  93YMAFEXCMJ751014  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR 
Ano Fab./Ano modelo 2021/ 2021 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

137.
RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 16 V L1H1 Placa: 
FSZ-4A34  Chassi:  93YMAFEXAMJ545515  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR 
Ano Fab./Ano modelo 2021/ 2021 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

138.
RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 16 V L1H1 Placa: 
FVI-5H81  Chassi:  93YMAFEXANJ890146  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR 
Ano Fab./Ano modelo 2021/ 2022 

22764 1 R$ 
4.800,00

R$ 4.800,00

139.
ÔNIBUS URBANO IVECO NEOBUS 170S28 Placa: 
EKD-5H55  Chassi:  BDA5A8C10000390  Classe 
Bônus:  1  CEP:  18560-000  Órgão:  BTLDEFNBQR 
Ano Fab./Ano modelo 2019/ 2022 

22764 1 R$ 
5.000,00

R$ 5.000,00

140. RESERVA  TÉCNICA  PARA  PAGAMENTO  DE 
FRANQUIA.

22764 1 R$ 
75.824,71

R$ 
75.824,71

1.1.1. O item 140 da Tabela 1, trata-se de reserva técnica, que tem por objetivo fazer face ao  
pagamento de valores de franquias, caso necessário. Portanto, este item não será fruto de competição, os  
licitantes deverão encaminhar o valor total e fixo de R$ 75.824,71 (setenta e cinco mil e oitocentos e vinte e  
quatro reais e setenta e um centavos).

1.1.2. O valor do item 140 da Tabela 1 será executado conforme demanda, caso necessário.

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados como comum(ns),  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

1.4. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à 
vigência da contratação.

1.5. Coberturas:

Tabela 2 - Coberturas

EVENTO (por veículo segurado) COBERTURA MÍNIMA

Colisão, incêndio, roubo/furto e eventos da Natureza 100% do valor  de mercado, tabela  FIFE,  observando-se 
ainda  as  demais  condições  definidas  na  observação 
abaixo.

RCF-V - Danos materiais a terceiros R$ 200.000,00

RCF-V - Danos corporais a terceiros R$ 200.000,00

RCF-V - Danos morais a terceiros R$ 60.000,00

APP- Morte por passageiro R$ 60.000,00

APP- Invalidez por passageiro R$ 60.000,00

APP- Invalidez permanente por passageiro R$ 60.000,00

Cobertura para todos os vidros, retrovisores, lanternas e faróis, com isenção de Franquia

Assistência  24  horas,  compreendendo:  Guincho  para  reboque  com  quilometragem  ilimitada  socorro 
mecânico/elétrico/troca de pneus, e chaveiro.

Transporte das pessoas seguradas, devido à imobilização, roubo ou furto do veículo segurado, com quilometragem 
ilimitada

Tabela 3 - Franquia

Categoria do veículo Limite máximo

Leve 5.000,00

Demais Categorias 6.000,00

Para todos os veículos: vidros, retrovisores, lanternas e faróis, sem Franquia
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O decreto nº 11.137, de 18 de julho de 2022, torna dispensável aos Comandos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica o cumprimento da regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº  
14.133/21, no qual dispõe sobre o plano de contratações anual e institui o Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento  de  Contratações  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e 
fundacional.  Porém,  a  contratação  está  prevista  no  Programa de  Aplicação  de  Recursos  (PAR)  desta 
Organização militar, conforme dados abaixo:

    I) Programa de Governo: 6012

    II) Ação Orçamentária:14T7

    III) Plano Orçamentário: 0004 - PNM

     IV) Ação Interna: U499MN0

    V) Natureza de Despesa: 3.3.9.0.39.69

    VI) Unidade Gestora Responsável: 42000 - CTMSP

    VII) Unidade Gestora Executora: 42050 – CeITMSP

    VIII) Valor 2023: R$ 704.324,71

3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO 
OBJETO

3.1. A frota poderá sofrer alterações, inclusão ou exclusão de veículos, por conveniência e/ou 
oportunidade  da  Administração.  Quando  tais  fatos  ocorrerem  o  contrato  deverá  ser  modificado 
(acréscimo/supressões) de modo a refletir a nova realidade da demanda.

3.2. As  alterações  da  apólice  serão  sempre  processadas  pela  Contratada  a  pedido  da 
Contratante, por meio de Endosso.

3.3. Os  serviços  serão  executados  de  forma  indireta,  com execução  mediante  o  regime  de 
empreitada por preço unitário, para atender às necessidades do Centro Tecnológico da Marinha em São 
Paulo (CTMSP),  Centro Industrial  Nuclear de Aramar (CINA),  e Batalhão de Defesa Nuclear, Biológica,  
Química e Radiológica de Aramar (BtlDefNBQR).

3.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de fornecimento de seguro total de  
veículos do CTMSP e das Organizações Militares (OM) Subordinadas, sendo elas o CINA e o BtlDefNBQR.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

4.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 
eletrônica.

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido  
decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

5.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Tabela 1 constante 
do item 1.2 deste documento.

5.5. O objeto não foi parcelado, ou seja, foi caracterizado como um único lote, por se tratar de 
serviço não especializado.

5.6. As viaturas, objeto dessa licitação, estão distribuídas entre as Divisões de Transporte do 
CTMSP,  situado  a  Av.  Professor  Lineu  Prestes,  2468,  Cidade Universitária,  Butantã,  São  Paulo-SP,  e 
Divisões de Transporte do CINA e do BtlDefNBQR, situados na Rodovia Sorocaba x Iperó, km 12,5, Iperó,  
São Paulo, conforme relacionado no item 1.1 deste documento.

5.7. Regime de Execução

5.7.1. O regime de execução do contrato será por preço unitário.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

6.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.1.2. Para atendimento das necessidades que justificam a contratação e o alcance dos resultados 
esperados os serviços devem satisfazer os requisitos, procedimentos, metodologias e tecnologias listados 
abaixo, não se tratando de rol exaustivo:

6.2. Condições de execução:

6.2.1. A contratada deverá possuir um sistema de monitoramento via satélite, com acesso online 
24h por dia, diariamente, visando rastrear veículos durante o transporte de materiais e equipamentos 
sensíveis e/ou controlados, proporcionando maior rapidez na localização do veículo/carga em caso de 
sinistro, evitando extravio desses materiais e maiores danos ao patrimônio público;

6.2.2. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo segurado até a oficina autorizada pelo contratante, e 
as indenizações ou prestações de serviços oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, em todo o território nacional, relacionadas neste instrumento;

6.2.3. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, 
incluindo os vidros, retrovisores, lanternas e faróis;

6.2.4. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta 
ou indiretamente o bem segurado;

6.2.5. Raios e suas consequências;

6.2.6. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros;

6.2.7. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo;

6.2.8. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado;

6.2.9. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive 
quando guardado em subsolo;

6.2.10. Fenômenos da natureza;

6.2.11. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em 
poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a 
terceiros;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.2.12. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais e Materiais) e Acidentes 
Pessoais de Passageiros – APP (morte e invalidez);

6.2.13. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica;

6.2.14. Acidente com o veículo segurado, em todo território Nacional;

6.3. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

6.3.1. Chaveiro;

6.3.2. Reboque ou transporte do veículo segurado, com quilometragem ilimitada, em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante;

6.3.3. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado;

6.3.4. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo;

6.3.5. Outros direitos ofertados pela Contratante, além dos mencionados neste instrumento;

6.3.6. Cobertura total de vidros, retrovisores, lanternas e faróis;

6.3.7. Calço hidráulico (travamento do motor);

6.3.8. Decorrido o prazo estabelecido pelo subitem 15.2 e, caso não haja pronunciamento por parte 
da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a 
CONTRATADA arcar com o ônus da execução integralmente;

6.4. Dos sinistros

6.4.1. Ocorrendo sinistro, a CONTRATADA deverá realizar o exame das causas e as 
circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e 
concluir sobre a cobertura.

6.4.2. Decorrido o prazo supracitado e, caso não haja manifestação por parte da seguradora, o 
CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o 
ônus da execução dos serviços integralmente
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.5. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro a ser realizado a critério da 
CONTRATANTE.

6.5.1. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática, sem cobrança de prêmio adicional.

6.5.2. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela CONTRATADA, 
quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.

6.5.3. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 
(trinta) dias do aviso de sinistro.

6.5.4. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a CONTRATADA ficará 
sujeita a multas e sanções previstas por este instrumento, além das penalidades previstas em lei.

6.6. Da Indenização

6.6.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

6.6.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da 
CONTRATADA.

6.6.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo 
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
causados pela CONTRATADA e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a 
coisa.

6.7. Da Indenização Integral

6.7.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultante de um mesmo 
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% do valor referenciado.

6.7.2. Em caso de indenização integral a CONTRATADA não poderá deduzir, do valor 
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.7.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de 
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do mesmo e da 
sociedade seguradora.

6.7.4. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem 
por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site 
www.fipe.org.br. E, em caso de extinção ou interrupção da publicação da mesma, a tabela substituta será a 
tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o mesmo percentual. Fica vedada a 
utilização de qualquer outra tabela.

6.7.5. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade 
da seguradora.

6.7.6. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos 
referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da Contratada junto aos órgãos 
pertinentes.

6.7.7. Em se tratando de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será determinado 
com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 dias, a contar da data de seu recebimento 
pela contratante, independente da quilometragem rodada no período. Entende-se por valor de veículo novo, 
o valor do veículo zero quilômetro constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.

6.8. Questionário de Avaliação de Risco

6.8.1. Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas terceirizados, de acordo com suas 
categorias de CNH;

6.8.2. Os veículos da frota dos órgão demandantes pernoitam em estacionamentos fechados e 
privativo, inclusive quando em viagens;

6.8.3. Não há limites/restrições de quilometragem a ser percorrida pelos veículos segurados, 
durante o período de vigência da apólice;

6.8.4. Diante das informações supracitadas e, devido ás características peculiares do serviço, o 
questionário de avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações a 
este objeto.

6.9. Da Apólice
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.9.1. Não haverá custos referentes à emissão da apólice a ser pago pelo Contratante. A empresa 
Contratada deverá arcar integralmente o custo da apólice.

6.9.2. Deverá ser emitida uma única apólice individual para cada veículo segurado, devendo 
constar nas apólices referidas:

6.9.3. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;

6.9.4. Indicação da tabela de referência, FIPE, e da tabela substituta, MOLICAR, e seus 
respectivos veículos de publicação;

6.9.5. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%;

6.9.6. Prêmios discriminados por cobertura;

6.9.7. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes da tabela 1.2.

6.9.8. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) conforme  valores constantes da tabela 1.2;

6.9.9. Franquia aplicável.

6.9.10. A entrega da apólice deverá ser realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data de assinatura do contrato.

6.9.11. A empresa deverá entregar a apólice referente à tabela 1, na Divisão de Transportes do 
CTMSP, sito a Av. Professor Lineu Prestes, nº 2468, Butantã, São Paulo, CEP 05508-000.

6.9.12. A Apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meio eletrônico, assinada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato.

6.9.13. Para a emissão de 2ª via, emissão de apólice por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento do pedido 
expresso da CONTRATANTE;

6.9.14. A inclusão e/ou correção supracitadas poderão ser solicitadas a qualquer tempo pelos 
Gestor/Fiscais do contrato;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

6.9.15. O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a 
aplicação, dentro do prazo e termos previstos neste contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de 
sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.

7. DA FRANQUIA

7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:

7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que deverá ser fixada de 
acordo com o mencionado abaixo, sendo avaliadas exclusivamente em função dos preços 
propostos (prêmio);

7.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não 
devendo exceder o limite máximo para cada categoria de veículo, conforme a tabela 3, 
devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constante da tabela 1 
podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias de valores menores;

7.1.3. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 
CONTRATANTE, prioritariamente, à concessionária/oficina que promover o conserto do 
veículo; caso a concessionária/oficina não esteja com sua documentação relativa ao Fisco, à 
Seguridade Social e ao FGTS regular, o pagamento da franquia deverá ser efetuado à 
seguradora emitente da apólice, que se responsabilizará pelo repasse;

7.1.4. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por 
incêndio e/ou eventos da Natureza.

8. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
contrato.

Sustentabilidade

8.1. Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  
devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no Guia  Nacional  de  Contratações 
Sustentáveis:

8.2. Adotar  e  exigir  da  oficina  a  ser  acionada  a  observância  de  normas  legais  relativas  à 
sustentabilidade ambiental, em especial as seguintes:
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

8.2.1. utilização de sistema eletrônico para gerenciamento de todo processo de prestação dos 
serviços,  em  substituição  a  ordens  de  serviços,  planilhas  e  orçamentos  em  suporte  papel,  sem  o 
comprometimento do bom desempenho da solução;

8.2.2. recolher lâmpadas utilizadas na prestação dos serviços para descartá-las junto ao sistema 
de coleta do fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, conforme sistema de Logística 
Reversa previsto Lei no 12.305, de 2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS;

8.2.3. providenciar  o  recolhimento  e  o  adequado  descarte  dos  pneus  usados  ou  inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos 
pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento por eles indicados, para fins 
de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 
2010,  combinado com o artigo  33,  inciso  III,  da Lei  n°  12.305,  de  2010 – PNRS,  artigos  1°  e  9°  da  
Resolução CONAMA n° 416, de 2009, e legislação correlata;

8.2.4. providenciar  o  recolhimento  e  o  descarte  adequado  do  óleo  lubrificante  usado  ou 
contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos do artigo 33, 
inciso  IV,  da  Lei  n°  12.305,  de  2010  –  PNRS e  Resolução  CONAMA  n°  362,  de  2005,  obedecendo 
minimamente aos seguintes procedimentos:

8.2.5. recolher  o  óleo  lubrificante  usado  ou  contaminado,  armazenando-o  em  recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser  
misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua 
reciclagem,  conforme  artigo  18,  incisos  I  e  II,  da  Resolução  CONAMA n°  362,  de  2005,  e  legislação 
correlata;

8.2.6. providenciar  a  coleta  do  óleo  lubrificante  usado  ou  contaminado  recolhido,  através  de 
empresa  coletora  devidamente  autorizada  e  licenciada  pelos  órgãos  competentes,  ou  entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de 
recebê-lo  e  recolhê-lo  de  forma  segura,  para  fins  de  sua  destinação  final  ambientalmente  adequada,  
conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, de 2005,  legislação correlata;

8.2.7. dar  destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizado  pelo  órgão 
ambiental  competente, exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 
reciclável, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 2005, e legislação correlata;

8.2.8. providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para 
fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, estabelecimentos que as comercializam ou à rede 
de  assistência  técnica  autorizada  pelas  respectivas  indústrias,  responsáveis  pela  destinação 
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 2012, combinado com o 
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – PNRS, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 
2008, e legislação correlata;

8.3. não permitir formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas originárias 
da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

8.3.1. lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

8.3.2.  queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

8.3.3. lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou 
cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade 
ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação;

8.3.4. utilizar,  preferencialmente,  pilhas recarregáveis evitando o uso de pilhas ou baterias que 
contenham substâncias perigosas em sua composição; e

8.3.5. observar  a  Resolução  CONAMA  no  401/2008,  para  aquisição  de  pilhas  e  baterias 
respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

8.4. desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 
poluidores, tais como pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e  
seus compostos;

8.5. não utilizar quaisquer substâncias que destruam a Camada de Ozônio – SDO abrangidas 
pelo  Protocolo  de  Montreal,  notadamente  CFCs,  Halons,  CTC e  tricloroetano,  ou  qualquer  produto  ou 
equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos essenciais permitidos pelo mencionado 
Protocolo, conforme artigo 1o, parágrafo único, do Decreto no 2.783, de 1998, e artigo 4o da Resolução 
CONAMA no 267, de 2000, e legislação correlata;

8.6. observar às recomendações técnicas e legais para uso de produtos químicos;

8.7. apresentar a composição química dos produtos utilizados na prestação dos serviços quando 
solicitado pela CONTRATANTE;

8.8. verificar  e  não  permitir  a  utilização  de  produtos  que  contenham substâncias  perigosas, 
biodegrabilidade dos tensoativos, toxicidade aquática e teor de fósforo acima dos limites estabelecidos por  
regulamentos ou legislação apropriada;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

8.9. utilizar, preferencialmente, produtos de origem animal e que sejam biodegradáveis, sendo 
permitido  o  uso  de  produtos  que,  comprovadamente,  sejam  derivados  de  matérias-primas  totalmente 
naturais;

8.10. não utilizar produtos oriundos e/ou derivados de Organismos Geneticamente Modificados 
(OGM) ou de plantas em risco de extinção;

8.11. adotar  práticas de redução de geração de resíduos sólidos,  realizando a separação dos 
resíduos recicláveis descartados na fonte geradora e a coleta seletiva, conforme legislação específica;

8.12. realizar a disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos e materiais 
inservíveis após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no Art. 33 da Lei no 12.305, de 2010 –  
PNRS;

8.13. caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei no 12.305, de 2010, (PNRS), possuir 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, aprovado pela autoridade competente;

8.14. acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, observando as normas 
municipais que estabelecem as regras para seleção e acondicionamento dos resíduos no próprio local de 
origem e que indicam os locais de entrega e coleta;

8.15.  firmar convênios com cooperativas de reciclagem para destinação de resíduos sólidos;

8.16. treinar e capacitar periodicamente seus funcionários em práticas de redução do consumo de 
energia elétrica, água tratada, geração de resíduos, desperdícios e poluição, de forma a implementar as  
lições aprendidas durante a prestação dos serviços, zelando pela preservação do meio ambiente;

8.17. adotar  boas  práticas  de  otimização  na  utilização  de  recursos  naturais,  redução  de 
desperdícios e menor poluição, tais como:

8.17.1. racionalizar/economizar energia elétrica com a utilização de equipamentos mais eficientes, 
que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), para os casos possíveis, conforme 
regulamentações vigentes;

8.17.2. evitar o desperdício da água potável com a verificação da normalização de equipamentos 
quanto ao seu funcionamento (se estão regulados, quebrados ou com defeitos);

8.17.3. racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

8.17.4. substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; e

8.17.5. reciclar e destinar adequadamente os resíduos gerados durante a realização dos serviços.

8.17.6. destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e substâncias utilizados na 
prestação de serviços;

8.18. não utilizar as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou 
rejeitos:

8.18.1. deposição inadequada no solo;

8.18.2. deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;

8.18.3. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; lançamento in natura a céu 
aberto;

8.18.4. lançamento  em  sistemas  de  redes  de  drenagem  de  águas  pluviais,  de  esgotos,  de 
eletricidade, de telecomunicações e assemelhados;

8.18.5. infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão e controle ambiental  
estadual competente;

8.18.6. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para 
essa finalidade;

8.19. outras formas vedadas pelo poder público:

8.19.1. utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; e

8.19.2. utilização para alimentação humana.

8.20. observar o contido na Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 2010, além de outras práticas 
sustentáveis aplicáveis a prestação dos serviços;

8.21. respeitar as Normas Brasileiras (NBRs) publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos, bem como a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

8.22. Adotar  e  exigir  da  rede  credenciada  a  observância  de  normas  legais  relativas  a 
sustentabilidade social, em especial as seguintes:

8.22.1. cumprir as normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – 
MTE quanto às condições de segurança e medicina do trabalho da mão de obra envolvida nas atividades 
objeto da contratação;

8.22.2. fornecer  aos  seus  profissionais  os  equipamentos  de  proteção  individual  e  coletiva  de 
segurança que se fizerem necessários à realização dos trabalhos, conforme o caso;

8.22.3. fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção e segurança, em especial os que constam da 
Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

8.22.4. utilizar equipamentos elétricos certificados com selo PROCEL e que possuam o Selo Ruído, 
indicando o nível de potência sonora, conforme Resolução do CONAMA e do INMETRO, de forma a reduzir  
o risco à saúde física e mental dos funcionários, bem como dos demais usuários expostos às condições  
adversas de ruídos que caracterizem poluição sonora no ambiente de trabalho;

8.22.5. qualificar seus profissionais consoante o previsto na Norma Técnica no 15681:2009 da ABNT 
com o objetivo de estabelecer um padrão de qualidade na execução dos serviços;

8.22.6. proibir  quaisquer  atos  de  preconceito  de  raça,  cor,  sexo,  orientação  sexual,  religião  ou 
estado civil na seleção da mão de obra;

8.22.7. disponibilizar  equipe  técnica  qualificada,  devidamente  registrada,  para  a  prestação  dos 
serviços, bem como alocar os materiais e equipamentos necessários à realização dos trabalhos decorrentes 
da contratação;

8.22.8. dispor de pessoal técnico devidamente treinado, habilitado e disponível para realização dos 
serviços, que atendam aos requisitos de norma técnica de capacitação ou regulamentação específica;

8.22.9. observar  a  legislação  trabalhista  relativa  à  jornada  de  trabalho,  às  normas  coletivas  da 
categoria profissional e os regulamentos de segurança e saúde do trabalho;

8.22.10. capacitar  e  treinar  periodicamente seus  funcionários  no atendimento  às  Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho.

8.22.11. Orientar  seus  funcionários  e  exigir  da  rede  credenciada  o  cumprimento  de  normas 
relativas a prevenção e combate a incêndios nas áreas de prestação dos serviços, zelando pela segurança 
de pessoas, bens e do meio ambiente;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

8.22.12. Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos 
aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;

8.22.13. Observar  o  fiel  cumprimento  da  legislação  afeta  à  realização  dos  serviços  de 
manutenção veicular;

8.22.14. Os  estabelecimentos  que  utilizarem  equipamentos  para  serviços  que  medem  as 
emissões  veiculares,  assim  como  os  ligados  diretamente  à  segurança  veicular  conforme  NBR-ABNT 
14.624:2018,  deverão  atender,  caso  exista,  a  exigência  de  comprovação  de  homologação  junto  ao 
INMETRO.

Da exigência de carta de solidariedade

8.23. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante.

Subcontratação

8.24. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Sem prejuízo de eventual resseguro.

9.ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela  nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

Garantia da contratação

10. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts.  96 e seguintes da Lei  nº 
14.133, de 2021, no percentual de 10% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

11. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias  
após a assinatura do contrato.

12. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

12.1.O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à 
garantia da contratação.

Vistoria

13. A  vistoria  poderá  ser  facultativa,  devendo  o  licitante  apresentar  declaração  de  pleno 
conhecimento e responsabilidade pela não efetuação da mesma.

13.1.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, de segunda a sexta-feira,  das 09:00 horas às 16:00 horas,  devendo o agendamento ser  efetuado 
previamente pelo telefone (11) 3817-7353 (Davi).

13.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

13.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente 
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

13.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

13.4. A  licitante  deverá  declarar  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

15. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

15.1. Após  registro  de  sinistro,  por  um  dos  meios  de  comunicação  citados  neste  Termo  de 
Referência, a CONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a 
vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado;

15.2. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

15.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

15.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem 
prejuízo da aplicação de penalidades;

15.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais  
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

15.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo;

15.7. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15.8. A  execução  dos  serviços  será  iniciada  com  a  celebração  do  Instrumento  de  Contrato, 
devendo a mesma cumprir com os prazos máximos estipulados para o perfeito funcionamento do sistema e 
capacitação dos servidores indicados pela instituição para a sua operacionalização.

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades 
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.2. As  atividades de gestão  e  fiscalização  da execução contratual  devem ser  realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades 
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à  
Gestão do Contrato.

16.3. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

16.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas neste Termo de Referência.

16.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços.

16.10. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

Local da prestação dos serviços

17. Devido ao objeto se tratar de seguro de viaturas o mesmo têm abrangência nacional.

Materiais a serem disponibilizados

18. Para  a  perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas e  utensílios  necessários,  nas  quantidades estimadas e qualidades a seguir  
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

18.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 horas por dia durante 
07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

18.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em 
todo o território nacional;

18.3. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 
de 03 (três) horas após o aviso de sinistro;

18.4. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

18.5. Chaveiro;

18.6. Reboque  ou  transporte  do  veículo  segurado  em  caso  de  acidente,  pane  mecânica  ou 
elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante;

18.7. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; e

18.8. Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

18.9. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.

19. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

19.1. Local de pernoite das viaturas da frota;

19.2. O  início  da  vigência  das  apólices  de  seguro  para  os  veículos  constantes  da  tabela  1 
relacionados será contado a partir da celebração do Instrumento de Contrato.

19.3. SEDE:  situado  à  Av.  Professor  Lineu  Prestes,  2468,  Cidade  Universitária,  Butantã,  São 
Paulo-SP, CEP 05508-000;

19.4. CINA (Centro Industrial Nuclear de Aramar): situado à Estrada vicinal Sorocaba x Iperó, km 
12,5, Jardim Cagerê, Iperó, São Paulo, CEP 18560-000;

19.5. BtlDefNBQR (Batalhão de Defesa Nuclear,  Biológica, Química e Radiológica de Aramar): 
situado à Estrada vicinal Sorocaba x Iperó, km 12,5, Jardim Cagerê, Iperó, São Paulo, CEP 18560-000;

19.6. O CTMSP, CINA e BtlDefNBQR possuem um regime de trabalho de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00 às 17:00 horas;

P á g i n a  32 | 51
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.
  N

ão
 P

os
su

i v
al

or
 le

ga
l.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

19.7. Devido às restrições na área de segurança das instalações, torna-se necessário a realização 
de contato prévio com a Divisão de Transportes – SEDE (telefone: (11) 3817-7353) e/ou CEA (telefone: (15) 
3229-8248), para que ocorra o credenciamento de entrada de viatura e pessoal;

19.8. Independentemente do prazo das apólices,  todas elas (tanto as iniciadas no começo do 
contrato como aquelas com termo inicial diferido) irão se encerrar no término da vigência contratual. Vale 
dizer,  as  apólices  iniciadas  em momento  posterior  terão  o  término  de  sua  vigência  antecipado,  sem 
aplicação de qualquer penalidade;

19.9. Com relação  às apólices  iniciadas  em momento posterior,  o  valor  do prêmio será  pago 
proporcionalmente ao período efetivamente segurado, usando, para tanto,  analogamente,  os termos da 
Tabela abaixo consoante o Art. 54 da Circular SUSEP nº 621, de 12 de fevereiro de 2021:

Vigência da cobertura % do Prêmio

15/365 13

30/365 20

45/365 27

60/365 30

75/365 37

90/365 40

105/365 46

120/365 50

135/365 56

150/365 60

165/365 66

180/365 70

195/365 73

210/365 75

225/365 78

240/365 80

255/365 83

270/365 85
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285/365 88

300/365 90

315/365 93

330/365 95

345/365 98

365/365 100

19.10. Para prazos não previstos na tabela acima, deverá ser utilizado percentual correspondente 
ao prazo imediatamente inferior;

19.10.1. Havendo necessidade durante o período de vigência da apólice,  de EXCLUSÃO de 
veículos,  a  CONTRATADA deverá calcular  com base na tabela  supracitada,  o  valor  a  ser  devolvido à 
Administração, devendo ser realizada mediante impressão e pagamento de GRU (Guia de Recolhimento da 
União), devendo a empresa enviar o recibo, devidamente quitado, ao Gestor/Fiscais;

19.10.2. O número de meses restantes para o término da vigência da Apólice, será obtido a 
partir da data da comunicação realizada pelo Gestor/Fiscais do contrato ou outra pessoa designada pela 
Contratante.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

20.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

20.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,  
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

20.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

20.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

20.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

20.6.1.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o  
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

20.6.1.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

20.6.1.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

20.6.1.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável  pela  contratação,  especialmente para efeito  de concessão de diárias e 
passagens.

20.6.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

20.6.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

20.6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

20.6.1.8. Arquivar  orçamentos,  termos de recebimento,  contratos e aditamentos,  relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

20.6.1.9. Assegurar  que o ambiente  de trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

21.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

21.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

21.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso;

21.6. Apresentar  à  Contratante,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos  empregados  que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

21.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo  
7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

21.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida  
Ativa  da União;  3)  certidões que comprovem a regularidade  perante a  Fazenda Municipal/Estadual  ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  conforme  alínea  "c"  do  item  10.2  do  Anexo  VIII-B  da  IN 
SEGES/MP n. 5/2017;

21.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção, 
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

21.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

P á g i n a  36 | 51
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022

C
óp

ia
 p

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
as

si
na

tu
ra

s.
  N

ão
 P

os
su

i v
al

or
 le

ga
l.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

21.11. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

21.12. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

21.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

21.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,  
no prazo determinado.

21.15. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

21.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

21.17. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.18. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de 
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

21.20. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do 
contrato;

21.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

21.22. Prestar  os serviços dentro  dos parâmetros e  rotinas estabelecidos,  fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância  
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

21.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

21.23.1. O direito  de  propriedade intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as 
eventuais  adequações e  atualizações  que  vierem a  ser  realizadas,  logo  após o  recebimento  de  cada 
parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante  distribuir,  alterar  e  utilizar  os  mesmos  sem 
limitações;

21.24. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,  
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

22. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

23. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

23.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

23.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila.

23.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

23.4. Fiscalização

23.4.1. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

23.4.2. Fiscalização Técnica

23.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

23.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

23.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II);

23.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 

23.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,  para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

23.6.4. No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução do contrato  nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

23.6.5. O fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo  hábil,  o 
término  do contrato  sob  sua responsabilidade,  com vistas à  tempestiva  renovação  ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

23.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de 
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

23.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV).
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

23.8. Gestor do Contrato

23.8.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso,  à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).

23.8.2. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações  
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

23.8.3. O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção das condições  de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III).

23.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  
com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente 
definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades aplicadas,  devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

23.8.5. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

23.9. O fiscal  administrativo do contrato comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o 
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

23.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,   VI  ).

23.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,  no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

24. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

24.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  disposto  neste  item,  devendo  haver  o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

24.1.1. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

24.1.1.1.não produzir os resultados acordados,

24.1.1.2.deixar  de executar,  ou não executar  com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou

24.1.1.3.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

25. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

26. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

26.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,  
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

26.1.1. não produziu os resultados acordados;

26.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

26.2. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

26.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 
de 2022).
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

26.3.1. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.

26.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022).

26.3.3. O fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do 
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

26.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.

26.4. Para efeito  de recebimento provisório,  ao final  de cada período de faturamento,  o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

26.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes  
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até  que sejam sanadas todas as eventuais  pendências que possam vir  a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

26.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

26.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

26.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência  e na proposta,  sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

26.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

26.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os  
seguintes procedimentos:

26.6.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,   Decreto nº 11.246, de 2022  ).

26.6.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as  
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

26.6.3. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

26.6.4. Comunicar  a  empresa  para que emita  a  Nota Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato 
dimensionado pela fiscalização.

26.6.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

26.7. No caso  de  controvérsia  sobre  a  execução do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de  
liquidação e pagamento.

26.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

26.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

26.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

26.10.1. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

26.11. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)  o prazo de validade;

b)  a data da emissão;

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

d)  o período respectivo de execução do contrato;

e)  o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

26.12. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

26.13. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.

26.14. A Administração deverá realizar  consulta  ao SICAF para:  a)  verificar  a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital;  b) identificar possível  razão que impeça a participação em 
licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como 
ocorrências impeditivas indiretas.
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26.15. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a  
critério do contratante.

26.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os  
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

26.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

26.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

26.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.

26.20. No caso de atraso pelo Contratante,  os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

28.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

28.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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28.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

28.3. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico.

28.4. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

28.5. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte  do contratado (cedente),  a celebração do aditamento de cessão de 
crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar 
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

28.6. O crédito  a ser  pago à cessionária  é exatamente aquele que seria  destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual,  restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  incluindo  a  possibilidade  de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

28.7. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

29. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

29.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.
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Exigências de habilitação

29.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

29.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

29.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta  Comercial  da  respectiva  sede;  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

29.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

29.6. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar  
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

29.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

29.8. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz

29.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

29.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
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29.11. Produtor  Rural:  matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que  comprove  a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da  Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

29.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

29.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

29.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)  
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

29.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

29.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

29.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

29.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

29.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

29.20. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

29.21. certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do domicílio  ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

29.22. certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  fornecedor  -  Lei  nº 
14.133, de 2021, art. 69,   caput  , inciso II  );

29.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um),  comprovados mediante  a  apresentação pelo  licitante  de balanço patrimonial,  demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

29.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de até 10% do [valor total estimado da contratação.

29.25. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

29.26. O balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

Qualificação Técnica

30. Não será exigido registro ou inscrição da empresa na entidade profissional;

31. Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo,  a  apresentação  e  o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

33. O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto 
contratado, dentre outros documentos.

33.1. Não será admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

34. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

34.1. O custo estimado total, valor global, da contratação é de R$ 704.324,71 (setecentos e quatro 
mil e trezentos e vinte e quatro reais e setenta e um centavos, conforme custos unitários apostos 
na tabela 1.

34.1.1. O  custo  total  pela  pesquisa  de  mercado  é  R$ 628.500,00 
(seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos reais).

34.1.2. O custo total máximo do valor estimado de reserva técnica é de R$ 
75.824,71 (setenta e cinco mil e oitocentos e vinte quatro reais e setenta 
e um centavos).

35. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

35.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

35.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Programa de Governo: 6012
II) Ação Orçamentária:14T7
III) Plano Orçamentário: 0004 - PNM
IV) Ação Interna: U499MN0
V) Natureza de Despesa: 3.3.9.0.39.69
VI) Unidade Gestora Responsável: 42000 - CTMSP
VII) Unidade Gestora Executora: 42050 – CeITMSP
VIII) Valor 2023: R$ 704.324,71
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R$ 690.974,71

34.1. O custo estimado total, valor global, da contratação é de R$ 690.974,71 (seiscentos e 
noventa mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos, conforme custos 
unitários apostosna tabela 1.



TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO

36. APÊNDICES

36.1. Apêndice I – Planilha de Custos e Formação de Preços

36.2. Apêndice II – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços para a 
Proposta

THIAGO REIS DE ALMEIDA
Primeiro-Tenente (RM2-EN)

Ajudante do Departamento de Apoio

Após análise administrativa, APROVO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ressalvando que a 
análise de natureza técnica é de competência do setor requisitante.

ANDERSON CHAVES DA SILVA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 17--Anexo-I---TERMO-de-REFERENCIA-Seguro-assinado.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

THIAGO REIS DE ALMEIDA (CPF ***.055.986-**) em 20/09/2023 15:37:50 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANDERSON CHAVES DA SILVA (CPF ***.566.667-**) em 18/12/2023 17:17:36 -0300 (BRT),

* * * Cópia para verificação de assinaturas.  Não Possui valor legal. * * *


